
diário oficial Nº 35.057   53Terça-feira, 26 DE JULHO DE 2022

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2935/2022-daF/cGP, de 13/07/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas,
r E S o l V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 732/2022-DAF/CGP, que retificou na Por-
taria 377/2022-daf/cGP, o período de concessão de férias à servidora Pa-
THricia cHriSTiNa PiNTo dE oliVEira BaPTiSTa, Vistoriadora, matrí-
cula 57214873/1, lotada na Gerência de Vistoria e inspeção de Veículos, 
referentes ao exercício 13.03.2021/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 832258

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 12/2022 - detraN/Pa

o departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, através de 
sua Pregoeira, comunica que realizará licitação, na modalidade Pregão Ele-
trônico do tipo MENor PrEÇo GloBal Por loTE, conforme objeto abaixo:
oBJETo:
a presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a aqui-
sição de Bombas de remoção de condensado para drenagem de água 
proveniente da condensação das Unidades internas Evaporadoras de apa-
relhos Condensador de Ar tipo Cental Split, conforme especificações, con-
dições quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
aBErTUra: 15/08/2022
Hora: 10h00 – dez horas (Horário de Brasília/df)
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925447 - departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: a partir da disponibilização do Edital no 
coMPraSGoVErNaMENTaiS, até as 9h59 (Horário de Brasília – df) do 
dia 15/08/2022.
a íntegra do edital poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral – coMPraSGoVErNaMENTaiS www.comprasgovernamentais.gov.br, 
bem como no Portal Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará 
– coMPraSPará, www.compraspara.pa.gov.br e no sítio departamento de 
Trânsito do Estado do Pará www.detran.pa.gov.br.
Belém/Pa, 21 de julho de 2022.
PaTricia rEGiNa lEoTTY da cUNHa
Pregoeira
Visto:
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
dETraN/Pa

Protocolo: 831939

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3055/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 19/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/903813;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco de assis Bentes Nahmias, matrícula nº 80845491 /1, no cargo 
de auxiliar operacional de Trânsito, lotado na GEoSE.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas para 
manutenção nas instalações elétricas prédial da cirETraN do municipio 
de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.000,00
3339036-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 27/07 à 13/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3054/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 19/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.

coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/903768;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
dalen Monteiro da cunha Júnior, matrícula nº 57176565 /1, no cargo de 
auxiliar operacional de Trânsito, lotado na ciM.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas para manutenção 
nas instalações elétricas prédial da cirETraN do municipio de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.000,00
3339033-r$- 500,00
3339039-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 27/07 à 13/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 831969
Portaria Nº 3044/2022-daF/cGP, de 19/07/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/893614;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Vandonelson Huill de albuquerque laranjeira, matrícula nº 5590434/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a fim de 
suprir despesas de travessias de balsa de VTr do órgão, nos trechos dos 
municipios de Breves, almeirim/Monte dourado e Monte alegre.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 4.400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15/08 à 09/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3054/2022-daF/cGP, de 19/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/903768;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
dalen Monteiro da cunha Júnior, matrícula nº 57176565/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas para manutenção 
nas instalações elétricas prédial da cirETraN do municipio de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.000,00
3339033-r$- 500,00
3339039-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 27/07 à 13/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3055/2022-daF/cGP, de 19/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/903813;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco de assis Bentes Nahmias, matrícula nº 80845491/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas para manutenção 
nas instalações elétricas prédial da cirETraN do municipio de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.000,00
3339036-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 27/07 à 13/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro


